
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.904, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Homologa os resultados do XXIV Prêmio Brasil
de Economia-2018.

                                                                                                            

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de

1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº

5.637, de 19 de julho de 1978, e o que consta do Processo nº  18.362/2017, “ad referendum” do

Plenário;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Regulamento  do  XXIV  Prêmio  Brasil  de

Economia – XXIV PBE, aprovado pela na Resolução nº 1.982/2018, publicada no D.O.U. nº 38, de

26 de  fevereiro  de  2018,  seção 1,  páginas  249 e  250,  bem como a  Resolução  nº  1.993/2018,

publicada no D.O.U. nº 135, de 16 de julho de 2018, seção 1, página 105;

                                                                                  
CONSIDERANDO o disposto na ata da Comissão Avaliadora, eleita conforme os

ditames da Lei 8.666/1993 em seu art. 51, § 5º;

                                                                                                                                     
CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos  resultados  do XXIV Prêmio

Brasil de Economia a fim de viabilizar a cerimônia de entrega em 19 de setembro de 2018, durante

a realização do XXVI Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia, a ser realizado em Porto

Velho-RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado XXIV Prêmio Brasil

de Economia, conforme o disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8.666/1993:

CATEGORIA LIVRO DE ECONOMIA:

1º Lugar (Prêmio de R$ 8.000,00): Economista:  Anita Kon - Registro: 07941-SP.

Título: “Economia Industrial: Teorias e Estratégias”;
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2º Lugar (Menção honrosa): Economista: Tiago Oliveira - Registro: 6149-DF. Título:

“Trabalho  e  padrão  do  desenvolvimento:  uma  reflexão  sobre  a  reconfiguração  do  mercado  de

trabalho brasileiro.”;

3º Lugar  (Menção honrosa):  Economista:  Gustavo Henrique de Barroso Franco -

Registro: 12.614-RJ. Título: “A moeda e a lei: uma história monetária Brasileira, 1933 - 2013”.

                                                                      

CATEGORIA TESE DE DOUTORADO:

1º  Lugar  (Prêmio  de  R$  7.000,00):  Economista:  Elizabeth  Moura  Germano  de

Oliveira  -  Registro:  6424-BA.  Título:  “A  Economia  do  Conhecimento  e  uma  nova  forma  de

dependência no capitalismo brasileiro.”;                                                                                        

2º  Lugar  (Menção  honrosa):  Economista:  João  Marcos  Hausmann  Tavares  -

Registro: 27527-RJ. Título: “A Economia política da internacionalização financeira e tecnológica:

uma análise das contribuições de François Chesnais e Maria da Conceição Tavares”;

3º Lugar (Menção honrosa): Economista: Lucas Vitor de Carvalho Sousa - Registro:

6961-DF. Título: “Estrutura de custos e efeitos de variáveis climáticas: uma análise para o setor de

saneamento no Brasil”.

CATEGORIA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO:

1º  Lugar  (Prêmio  de  R$  5.000,00):  Economista:  Laura  Calvi  Gomes  -  Registro:

8600-PR. Título: “Dois ensaios sobre a qualidade da educação e crescimento regional no Brasil”; 

2º Lugar (Menção honrosa): Economista: Bruno Lacerda Zanatto - Registro: 36257-

BA. Título: “Análise dos impactos da medida provisória nº 579 sobre os leilões de transmissão de

energia elétrica no Brasil”;                                                                           

3º Lugar (Menção honrosa): Economista: Ingrid Rafaele Rodrigues Leiria - Registro:

8383-RS. Título: “A racionalidade no mercado ilegal: O efeito da demanda de bens ilícitos na taxa

de criminalidade do Rio Grande do Sul entre 2002 e 2015”.
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CATEGORIA ARTIGO TÉCNICO OU CIENTÍFICO:

1º Lugar (Prêmio de R$ 3.000,00): O Economista: Jandir Ferrera de Lima – Registro:

5710-PR  e  Augusta  Pelinski  Raiher  –  Registro:  7148-PR.  Título:  “Desenvolvimento  e

subdesenvolvimento humano no Brasil”;

2º Lugar (Menção honrosa): Economista: Kalinca Léia Becker - Registro: 7029-RS.

Título: “Analise do efeito dos gastos públicos na área social sobre o consumo de drogas dos alunos

nas escolas das capitais brasileiras”;

3º Lugar (Menção honrosa): Economista: Benito Adelmo Salomão Neto - Registro:

8286-MG e Carlos Cesar Santejo Saiani. Título: “Criação de municípios, ilusão fiscal e captura no

Brasil: uma análise em painel.”                                                                                                           

                                                                                                                    
CATEGORIA MONOGRAFIA DE GRADUAÇÃO (Estudante):

 
1º  Lugar  (Prêmio  de  R$  3.000,00):  Estudante:  Priscila  Linck.  Título:

A Dinâmica De Movimento Conjunto Dos Índices De Preços Das Commodities: Uma Aplicação

Econométrica. Instituição: Universidade do Vale do Rio dos Sinos  (UNISINOS);

2º  Lugar  (Menção  honrosa):  Estudante:  Maylisson  Rodrigo  Fonseca.  Título:

“Diferenciais De Salário E Discriminação Por Gênero E Cor No Mercado De Trabalho Da Região

Norte Do Brasil, Em 2004 E 2013”. Instituição: Universidade Estadual De Londrina – UEL. 

3º  Lugar  (Menção  honrosa):  Estudante:  Patrícia  Sampaio  Cotta.  Título:

Reconsiderando o  Emprego Doméstico  como Estratégia  de  Sobrevivência  da Mulher  Pobre  no

Brasil”. Instituição: Universidade Federal de Minas Gerais.

                                          

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2018.

Econ. Wellington Leonardo da Silva
Presidente do Cofecon
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